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                                                 Portaria nº 10, de 20 de abril de 2018 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2018. 
 

 
  MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

 
Art. 1º. Considerando os termos do Edital nº 01/2018 de 

Abertura de Inscrições, que tem por finalidade o preenchimento  do cargo de 

advogado, em virtude da licença sem remuneração do servidor efetivo, torna 

pública a REVOGAÇÃO do Edital nº 01/2018.  

Art. 2. Oportunamente será publicado Edital para realização de 
TESTE SELETIVO ficando garantida a devolução do valor correspondente à taxa de 
inscrição, aos candidatos inscritos que assim desejar, ficando mantida a inscrição 
dos candidatos que não solicitarem a devolução da taxa. 

Art. 3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

    

 

                        Gabinete da Presidência, aos 20 dias do mês de abril de 2018. 

 

 

 

MISAEL ALVES DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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